
 

Ofício nº 56/2026 (CN) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência a Senhora 

Miriam Belchior 

Ministra de Estado Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Término de prazo de Medida Provisória. 

Senhora Ministra, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional participando que a Medida Provisória nº 1.322, 

de 31 de outubro de 2025, que “Autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado 

no âmbito da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e do Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos”, teve seu prazo de vigência encerrado no dia 

9 de abril de 2026. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 14/04/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7538590363


